
ffiTà§tlrilã§#reIPt
rEÉEEÍçVE* fiffiTFECF-+L *ElrÂBNÀ Ê{H.

C-EE I*o *2l2CI1Ê
€E B dciGE*rGê 

=tBÊ

Define parâmárre pâíâ o
ffitameftte de precatêrfas. rxls
tenn*e de êrL *7 de ÊÊe das

Cens,tltucie*a[s
e dá sutras

\/

,Y

Fry *ber q$e a LqÍ#ativo de Bôrra dm cqueüros ÂffiCtfffJ e eu,
ffio lehniripai, SÀilCIGl{O a seguirÊe Lai:

IrL 10 - f{os terre do arti,gs 97, § go, ds Âüe das Di
Csrtsitucioftais TransitórÍas {ADCÍ}, até 5Sq6 {cfnq*e*ta psr ce*to} dcs
rearrsÉIs Cegesi#o€ *a erÊa @é cr.íaéa f.!!ir r# es vdore
desttnados a quÍtaÉo de frecaüárÍ* ffiÍ*adss, sinru[ta t
independenternenE da ordsn cronológica de apresenffio de preatórios:
I - ao pagarnsits & precatsios por rnei,o & W;
II - dest!*edw ê pa*ameÍÉê a uísta de presatáríe= r#o 4uit#es aa ferrna do
§ 60 e do artise 97, en erden úniea e crscente de vdar grecatérl+;
ÍÍÍ. - ao Fryryrsrb por mer& dir$Ê ssn sedor§.

PãríBrafr úllilro Os prwedim*bs e Ds prcentuais aos
pagameírtos pí€rristos rps irrcisos I, II t III serão dÉfnidos por *o do po'der
exeutivo-

*tí P - g ASffu de que trata o i*ciso I do art. 1o absenrará o segu*r*e:

I - seGá realizado pcr rre+o & si$sra etretrônico administrado pr enüdade
autorÍzda pda Cêratsãa de Yalare üabi!íárias eu pel+ Barsa f,entral da
Brasil;
tr - adÍnr'EiÉ a hafsli@ de pted&, cr parcda & & greffitrb
indiada pelo seu detentor, aa re{açfu aos quais não e,teja pendante, ro
âmbito do tuder tudiciário, r€rüíEp ul imgrgn4ãs de qraíguer nah:rtzâ,
perrnitlA por inicia*iva do Mer Érm*ivo a «npensa$c cxxr deHtos
Iíquidos e certos, i*srÍEos s.r cão em dívida atÍva e cc*SÍttrídes cantra
detreder erÍgirxírú+ Ha fasda Ri$ica fu#ra até a data da exped*ção do
precaÊério, rffisãfudos aquele otia Sit*ffiade esteja strsperisa nos termos
da legislafu, ou que já Mtam sÍdo opjeto de abatimento nos terrnos do §
W do aÍt. 1ffi da ConsÊltuição Federal;
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fff - realizar-se-à por nei,o de offi FúãfiG a todos os credores habitiEades
pelo $4unici14o, confonrre dital a sÊr diflrlgds e*n érya própna;
IV a criffo da F«ler Executivo, será ralizado tantas vez€s guanto
nercária ern função do tdor dlspsfiíEf
V - ocorrerá *a r*odafidade desáSÍo, asocido ao mafor vofume oferHo
ouitvvirlffi. atr nfu €xxr! e rnaiar psserÊid tle destíg*t p€to rrr.*tlr peraentpt
de desifub, psd€rds ser Sxado valsr ÍT*ixíÍrs por trdsr, str psr s{rtr§ €r*téti§
a ser d€#nido ern edibl,
§ 1e - 5€r.á sas;iderds haüititads o cl'aÉsr çre satisfaça o disposto no iaciso
II do sput destÊ artige-
§ 2a - Â por parÉ do vahr toüal aorreá a *ifu do crdor,
cam dság*o so&re c v&r @.
§ 30 O memnisno de forma# do prry cofltaná rps ditais p.r$iadss paía
cada leilãs-
§ 4ú - Â gutbção parcial doe pre#ó*os sá h«nologada peÍo Tríàrmal de
Iustiça do Estada de Sergipe.

ÂÍt 30 - tkverds sa*ds ds frceí*$É de rmrrsas rÉs $tÍIizdss parir ã
quítação de gecatór*o gar rne*o de lealiio, goderá est€ ser utiliz#+ na foãna
prwÍsta do II ds aítigo 1o desia l§, ern srd€rfl ún*ca e de
rraler.

ÂrA Co - e çrryoci@- ürefa- smít cs sr#6 será rffi pe*a
Ssetaria Ptunicipal de Àssrlí*oÉ lurídios &fi? o anxílio da Secetaria
tlunicipal d€ Finar4as, *rõvÉs de üína dmara d€ coí+ciliaçãa conjunta,
considera*úo-* os ryuir*es sÍtérios;

I - ern €asc e *;á*Fc de Í*% ífu por cerÉc) saãre e, na,kr da fêce &
precatrárÍo, ss séditss ssfu Sagss e$I até 1S (dez] parce*re Ígüais e
zuesivas, yeíleídtrse a prinreira 3{] dias apos a formdização do aerds;
II - ern casio de dságio de 3{}16 {triÍe por m*b} saüre o rraÍsí da fffi do
precatór*ar (E cr*litÉ sffiãa pfrI6 eÍrt até ffi (eito) prct*as t$lals e
sucessivas, yerteÍrd(>se a prirreira 3$ diõ @ôs a fomdizaÉ da amrdo;
m - fara c p4«rle*to em ffi {sels} al raais pacdê ée,vea ser dstada
deságio de 4{Fô {quarenta por er$o};
ry - para o pagaÍnento €ín até O4 {quatro} parcelas err caso de deságio de
sOsá {ci*qü€rttâ ffir wtto}.
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V g€,ril a ee*n*ção & *m*tiCaCe de parcet6 Éercrií *r Hrõda eçt
coasideração a previsão de rsursss dispníveis parâ a rryociâçãs direta nos
terrnm do artigo 20 de Lei-

Ãrt. sie - EsÊa ts[ e*tra ern vtgor na data de sua puHfcaê-

*#L 6a - Revs€arn-ss ãs rlisg§si$ffi sTI #Ttíáíí§'

v Gabinete do H€*b l't Í$ciFd ôe 3,â,ííra ôos Cq,JÊifisísÉ,, 2A ôe junfio de
2011.
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